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Portaria CGM n. 037/2019 

 

Disponibiliza as Relações de Achados de 
Fiscalização – RAF I (TCM) e RAF II (CGM) no 
sítio oficial da CGM Ilhéus. 

 

O Controlador-Geral do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, no uso das 
competências estabelecidas no art. 24 da Lei nº. 4.015/2019; considerando a Portaria 
CGM nº. 012/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Disponibilizar as Relações de Achados de Fiscalização – RAF I (TCM) e 
RAF II (CGM), estabelecidas pela Portaria CGM nº. 012/2017, na seção "Planos, 
Programas e Ações", subseção "AÇÕES POR ÁREA FINALÍSTICA/Relações dos 
Achados de Fiscalização (RAFs)" para acesso dos servidores da CGM, dos demais 
agentes públicos municipais e a quem mais possa interessar. 

 

Art. 2º. Caberá à Inspetoria de Controles Internos e Integração promover a 
atualização periódica das RAFs I e II. 

 

Parágrafo único. Quaisquer alterações que, porventura, venham a ocorrer nos 
documentos de que trata esta Portaria, serão divulgadas no sítio oficial da CGM Ilhéus. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Controlador-Geral do Município de Ilhéus, Estado da Bahia, em 30 de 
dezembro de 2019, 485º da Capitania de Ilhéus e 138º de elevação à Cidade. 

 

Alex Santos de Souza 

Controlador-Geral 

 

  


